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CONSELHO DE MINISTROS
Fevereiro de 2025
Resoul?ao 178-25M

Os Ministros da Agricultura, ou seus equivalentes, da Republica Argenting, do
Estado Plurinacional da Bolivia, da RepUblica Federativa do Brasil, da
RepUblica do Chile, da Republica do Paraguai, da Republica do Peru e da
Republica Oriental do Uruguai, integrantes do Conselho de Ministros do
Comité de Sanidade Vegetal do Cone Sul (COSAVE).

CONSIDERANDO

Que, o COSAVE é uma Organizagdio Regional de Protegdo Fitossanitdaria (ORPF)
enquadrada na Convengdo Internacional de Prote¢do Fitossanitéria (cIPF) e
atua como @mbito intergovernamental de coordenagéo e concertacéo de
acgdes destinadas a resolver desafios fitossanitarios de interesse comum para
os Paises Membros e reforgar a integragéo sobre sanidade vegetal regional;

Que na estrutura organizacional prevista no Convénio Constitutivo do COSAVE
sdo definidas as fungbes dos 6rgdos executivos, do Conselho de Ministros (Art.
7) e do Comité Diretivo (Art. 8);

Que na 116° reuni@io do Comité Diretivo, realizada na Cidade de Buenos Aires,
de 24 a 27 de fevereiro de 2025, foi aprovado o relatério sobre a Situagdo
Financeira do Convénio COSAVE - IICA e os resultados do Plano Anual de
Cooperagéio Técnica, mediante a Resolugdo n° 334/116 - 25D

Que nessa reunido também foi aprovado o Plano Anual de Cooperagdo
Técnica ICA-COSAVE 2025, mediante a Resolugdo n° 335/116 - 25D;

Que por meio da Resolugéo n° 338/116-25D foi aprovada a prorrogacgdo da
vigéncia do Acordo de Cooperagéo com o IICA até 31/12/2027,

RESOLVE

1. RATIFICAR as Resolugdes aprovadas pelo Comité Diretivo do COSAVE,
detalhadas a seguir:
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a) Resolugé@o N° 334/116 - 25D que aprova o Relatério sobre a Situagdo
Financeira do Convénio COSAVE - IICA, correspondente ao ano de 2024 e os
resultados do Plano Anual de Cooperagdo Técnica.

b) Resolugéio n° 335/116 - 25D que aprova o “Plano Anual de Cooperagdo
Técnica IICA-COSAVE para 2025.

c) Resolugéio n° 338/116-25D que aprova a prorrogacdo da vigéncia do
Acordo de Cooperagéo com o COSAVE - IICA até 31/12/2027

2. PROCEDER & sua comunicagéo e divulgagéo de acordo com o estabelecido.

Pelo Conselho de Ministros:

Dr. Sergio Iraeta

Secretario de Agricultura, Ganaderia y Pesca de Argentina
Presidente pro tempore do Conselho Agricola do Sul
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